
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº
2.614/2024

EMENDA Nº           / 2025

(Do/a XXXXXXXX)

Emenda Modificativa ao PNE, referente ao

Objetivo 7 do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifique-se a Estratégia 7.9, do Objetivo 7 do Anexo do Projeto de
Lei, que passa a ter a seguinte redação:

Estratégia  7.9:  -  Estruturar  a  avaliação das  competências  e  habilidades  da
Educação Digital e Midiática conforme as diretrizes da BNCC, considerados
os saberes relacionados à cultura digital,  ao mundo digital e ao pensamento
computacional  para  a  educação  básica,  além  de  considerar as  diferentes
realidades de implementação do currículo de educação digital transversalmente
e/ou por componente curricular específico.

JUSTIFICATIVA

Sugere-se  o  alinhamento  do  Plano  Nacional  de  Educação  com  a  Política
Nacional  de Educação  Digital  -  Lei  14.533/2024,  em relação à inclusão de
instrumentos de avaliação da educação digital. Além disso, inclui-se a opção de
implementar do currículo de educação digital de duas formas: transversal ou
componente curricular específico, conforme diretrizes do Conselho Nacional de
Educação (CNE).

Sala das Comissões, em 19 de maio de 2025.

Deputada Maria do Rosário (PT/RS)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251390303600
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